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CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

CONFERE 

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS – CONFERE 
AVISO DE REGISTRO DE CHAPA 

ELEIÇÃO CORE-AM – TRIÊNIO 2023/2026 
 
 

A Comissão Eleitoral, nomeada pela Resolução n.º 2.050/2022, incumbida do 
Processo Eleitoral para a composição do Conselho Regional dos Representantes 
Comerciais no Estado do Amazonas - Core-AM, triênio 2023/2026, no uso de suas 
atribuições, após ter procedido ao exame dos requerimentos de registros de chapas 
candidatas ao pleito, a ser realizado no dia 18.01.2023, FAZ SABER que, por 
unanimidade, deferiu os registros das seguintes chapas: CHAPA 1 - “UNIÃO, 
RENOVAÇÃO E EFICIÊNCIA”, composta pelos seguintes integrantes: 1. Fernando 
Bezerra da Cunha; 2. Gilvan Farias Lima; 3. Filipe Xavier Moraes de Almeida;  
4. Marcus Cezar Muniz da Luz; 5. Osair Silva de Souza; 6. Stenio Lima da Silva;  
7. Edmilson do Nascimento Vasconcelos; 8. Glettson da Palma de Paula; 9. João Luis 
Silva Braga; CHAPA 2 - “PROGRESSO”, composta pelos seguintes integrantes:  
1. José Doracy Cavalcante Melo; 2. Glaucia Geise Ferreira Moreno; 3. Jamile dos 
Santos Naveca; 4. Francisco Assis Venâncio de Vasconcelos; 5. Maurício Francisco 
Soares; 6. Thiego de Vasconcelos Lima; 7. Alexandre Henrique Chies; 8. Luiz Augusto 
Silva da Costa; 9. Ricardo Vale da Silva; CHAPA 3 - “JUNTOS SOMOS MAIS 
FORTES”, composta pelos seguintes integrantes: 1. Raimundo Nonato de Souza;  
2. Lourivaldo Reis Nogueira; 3. Osvaldo Alexandre de Souza Pinto; 4. Candido Ferreira 
Neves; 5. Wallace Farias Rocha; 6. Liceany Soares Vieira; 7. Paula Karine Souza Silva; 
8. Andre Louis Motta de Oliveira; 9. Carlos Alberto Fournier Pires. O prazo para 
impugnação de candidaturas é de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data 
de publicação do presente expediente, na forma prevista no respectivo Regulamento 
Eleitoral. ============================================= 

 
Rio de Janeiro, 03 de janeiro de 2023. 

 
 

José Soares Barbosa 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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